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APELAÇÕES  CÍVEIS  –  PRELIMINAR  EM
CONTRARRAZÕES  –  OFENSA  À  DIALETICIDADE  –
INOCORRÊNCIA – REJEIÇÃO.

Considerando que as razões do pedido de reforma não se
encontram desassociadas da própria decisão recorrida, não
é de ser acolhida a preliminar suscitada.

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS  –  ACIDENTE DE
ÔNIBUS  –  TRANSPORTE  RODOVIÁRIO  –
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA  EMPRESA  –
VINCULAÇÃO  DO  MAGISTRADO  AOS  LIMITES
OBJETIVOS  DA  LIDE  –  CONGRUÊNCIA  –  PEDIDO  –
ALTERAÇÃO  EM  COMUM  ACORDO  CELEBRADO  EM
AUDIÊNCIA  –  DESPESA  COM  CIRURGIA  AINDA
NECESSÁRIA  PEVISTA  NOS  AUTOS  –  SILÊNCIO  DA
PARTE  RÉ  –  CONTRADITÓRIO  –  INOCORRÊNCIA  DE
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  CONGRUÊNCIA  –
TRATAMENTO  AINDA  A  SER  REALIZADO  –
POSSIBILIDADE  DE  APURAÇÃO  EM  LIQUIDAÇÃO  DE
SENTENÇA   POR  ARTIGOS  –  DANOS  EMERGENTES,
MATERIAIS  E  MORAL  –  EXTRAVIO  DE  BAGAGEM  –
DEVER  DE  INDENIZAR  –  OUTRAS  DESPESAS  NÃO
COMPROVADAS – IMPOSSIBILIDADE DE DETERMINAR-
SE  RESSARCIMENTO  FACE  À  DEFICIÊNCIA  DE
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PROVAS  –  NÃO  COMPENSAÇÃO  DE  VERBAS
ANTECIPADAS  PELA  RÉ  DEVIDO  AO  SEU  NÃO
RECONHECIMENTO  –  DANO  MORAL  –  QUANTUM  –
MAJORAÇÃO  –  PENSÃO  DE  UM  SALÁRIO  MÍNIMO  –
DIAS  PARADOS  –  VÍTIMA  APOSENTADA  –
INEXISTÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DA
POSSIBILIDADE  DE  VIR  A  AUFERIR  NOVAS  RENDAS
EM  MOMENTO  FUTURO  –  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS – PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO
CPC  –  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO  DA
PARTE AUTORA.

Compete  ao  transportador  conduzir  o  passageiro  são  e
salvo até o seu local de destino, sob censura de responder
pelas desventuras havidas durante o seu deslocamento.

A responsabilidade do transportador é objetiva, à luz do art.
734 do Código Civil, a ele competindo o transporte incólume
do passageiro até o local de destino. 

O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-
lhe defeso conhecer  de questões,  não suscitadas,  a cujo
respeito a lei exige a iniciativa da parte.

Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o
valor  da  condenação,  houver  necessidade  de  alegar  e
provar fato novo.

O ressarcimento à autora, pelo extravio de sua bagagem, é
devido,  não  havendo  que  se  questionar,  diante  da
responsabilidade da empresa,  a ausência de indicação do
seu conteúdo, haja vista que, quanto a sua existência em si,
não há dúvida.

Não  obstante  o  art.  950  do  Código  Civil  admita  o
ressarcimento  não apenas  a quem,  na ocasião da lesão,
exerça  atividade  profissional,  mas  também  aquele  que,
muito  embora  não  a  exercitando,  veja  restringida  sua
capacidade de futuro trabalho, não demonstrado, nos autos
em  epígrafe,  essa  possibilidade  de  labor  futuro  a  ser
desenvolvido pela apelante,  ou mesmo o desempenho de
outra  atividade,  durante  a  aposentadoria,  através da qual
alcançasse renda,  inexiste  possibilidade de concessão da
pensão requerida, não se presumindo tal fato.

Comprovada  a  violação  à  integridade  física  da  autora,
imperativo o reconhecimento dos danos morais "in re ipsa",
dispensadas maiores digressões acerca das consequências
do evento danoso.
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O  quantum  da  condenação  por  danos  morais  deve  ser
majorado, para que seja condizente com a intensidade das
lesões sofridas e com a função pedagógica,  à luz,  ainda,
dos parâmetros desta Corte.

Quanto  aos  honorários  advocatícios,  considerando  o
reconhecimento da procedência do pedido, e que a autora
decaiu de parte mínima do pedido, é de se aplicar a regra do
parágrafo único do art. 21 do CPC.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  PRIMEIRO
APELO E NEGAR PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO. 

RELATÓRIO

Na  Comarca  de  Campina  Grande,  Maria  Margarida  da  Silva
Medeiros ajuizou Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais em face
da  Empresa  Viação  Bela  Vista  Ltda.,  alegando  ter  adquirido  junto  à
promovida bilhete de transporte rodoviário, com destino à cidade de Alagoa
Grande.

Narra que, durante o percurso, nas proximidades da comuna de
Juarez Távora, o motorista do ônibus perdeu o controle da direção, e, após
sobrar numa curva, capotou o veículo num barranco.

Relata  ter  sofrido  vários  ferimentos  como  fraturas  múltiplas,
trauma  crânio  encefálico  e  hematoma  fronto  orbitário esquerdo,  conforme
narram os prontuários médicos apresentados (fls. 23/31).

Face os danos, requereu indenização por dano moral, material, e
pensão, esta a ser arbitrada em um salário-mínimo, pelo período compreendido
entre o acidente e a data da sua pronta recuperação.

Após o trâmite regular do feito, foi prolatada sentença, na qual o
Juízo  primevo  (fls.  139/143)  julgou  procedente,  em  parte,  o  pedido,  para
condenar a demandada a pagar à autora a indenização de R$ 5.000,00 (cinco
mil  reais)  a  título  de danos morais,  corrigidos a partir  da data do acidente,
acrescido de juros de 1% e correção monetária  pelo INPC.

Inconformadas, ambas as partes apelam.

Em seu apelo (fls. 149/155), a autora/apelante pede a reforma da
sentença,  para  que  sejam  reconhecidos  os  danos  materiais,  majorada  a
indenização por danos morais, e fixada pensão alimentícia até a sua completa

Juiz Ricardo Vital de Almeida
3



Apelação Cível nº 0015928-52.2009.815.0011

recuperação.  Pondera ter  sofrido sérios danos em decorrência do acidente,
pois, anteriormente, apesar dos seus 74 anos de idade, gozava de boa saúde,
tendo, inclusive, que deixar sua residência para deslocar-se à cidade de Angra
dos Reis,  Estado do Rio de Janeiro,  na qual  residem seus filhos, devido à
necessidade de amparo e companhia para tratar-se das sequelas deixadas
pelo acidente. 

Diz  haver  presunção  dos  bens  constantes  da  bagagem,  bem
ainda omissão da empresa quanto à existência de declaração de tais bens,
sendo certo, ainda, que a empresa não nega o seu extravio, tão somente se
insurgindo em relação ao seu conteúdo. 

Quanto ao dano moral, afirma ter sido irrisório o valor fixado na
sentença, considerando os transtornos causados, decorrentes de um acidente
que  vitimou  fatalmente  duas  e  deixou  15  pessoas  feridas,  sem  ponderar,
inclusive, o risco de vida pelo qual passou e as sequelas por ela sofridas. 

Ao final, assevera que os honorários advocatícios não podem ser
compensados, devendo ser fixados com base no art.  20 do CPC, devido à
complexidade da causa e o grau de zelo do advogado.

A  parte  ré  também  recorre  (fl.  158/163),  mostrando
inconformidade  com  a  condenação,  sob  a  alegação  de  não  ter  restado
demonstrada a relação de causalidade entre o evento e o suposto dano.

Assevera  não  ter  havido  imprudência  ou  imperícia  tendo  o
infortúnio ocorrido por circunstâncias externas, devido às péssimas condições
da pista. 

Alega  ter  prestado  total  assistência  à  apelada,  fornecendo-lhe
feira, cartão de recarga de celular, táxi, e passagem aérea para que sua filha
viesse do Rio de Janeiro prestar-lhe assistência. 

Ao final, pleiteia a redução do quantum indenizatório, provendo-se
o recurso, unicamente.

Contrarrazões,  pela  autora,  às  fls.  169/171,  arguindo-se,
preliminarmente,  ofensa  à  dialeticidade  e,  no  mérito,  pugnando  pelo
desprovimento do apelo da promovida.

A douta Procuradoria de Justiça, às fls. 179/183, manifestou-se
pela rejeição da preliminar arguida em contrarrazões e, no mérito, absteve-se
de pronunciamento,  por  não  vislumbrar  situação  ensejadora  da  intervenção
ministerial.

É o relatório.
VOTO
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Da  Preliminar  de  ofensa  à  dialeticidade,  suscitada  em
contrarrazões:

Afirma  a  autora  não  guardar  o  recurso  interposto  pela  ré  a
dialeticidade  necessária,  pois  apenas  repete  a  tese  defensiva  exposta  na
contestação. 

Não merece guarida a preliminar aventada.

Com efeito,  da  análise  da peça contestatória  de  fls.  70/74 em
cotejo  com  as  razões  recursais  (fls.  158/163),  força  convir  não  ser  esta
repetição daquela, revelando-se a insurgência necessária ao que fora decidido
no provimento de primeiro grau.

Assim, considerando que as razões do pedido de reforma não se
encontram desassociadas da própria decisão recorrida, não é de ser acolhida a
preliminar suscitada.

Frente  ao  exposto,  rejeito  a  questão  preliminar  de  ofensa  à
dialeticidade.

Mérito:

Dentre  as  matérias  devolvidas,  observo,  em  suma,  a
responsabilidade da empresa transportadora, o quantum indenizatório material
e moral, bem como a compensação dos honorários. 

As provas carreadas aos autos confirmam a versão apresentada
pela  autora,  no  sentido  de  que  sofrera  lesões  corporais,  provocadas  pelo
acidente,  sendo incontroversa a responsabilidade da empresa, notadamente
em face da sua modalidade objetiva aplicada à espécie.

O artigo 734 do Código Civil é elucidativo no que diz respeito à
responsabilidade das empresas de transporte de pessoas: 

O transportador responde pelos danos causados às pessoas
transportadas  e  suas  bagagens,  salvo  motivo  de  força
maior,  sendo  nula  qualquer  cláusula  excludente  da
responsabilidade.

Traduz-se da literalidade do artigo, competir  ao transportador a
condução do passageiro incólume até o seu local  de destino,  sob pena de
responder pelas desventuras havidas durante o seu deslocamento. Portanto, a
contraprestação ao preço do contrato (pagamento da passagem) é o transporte
seguro.

Vale  lembrar,  in  casu,  que  a  responsabilidade  objetiva  do
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transportador advém também da aplicação do artigo 37, §6º, da Constituição
Federal.

No caso em apreço, revela-se insofismável a mácula a que fora
acometida  a  passageira,  sendo  incontroverso,  como  já  dito,  o  ocorrido,
reconhecendo-se a responsabilidade da empresa de transporte.

Sem  maiores  delongas,  trago  parte  da  fundamentação  do
provimento de primeiro grau (fls. 139/140):

“Afirmou e comprovou a autora conforme BO fls. 22 tanto a
existência  do  fato,  como  o  nexo  de  causalidade  com  o
ferimento sofrido.
Por negligência e imperícia o motorista, da promovida, veio
a causar o acidente provocando danos físicos e estéticos
conforme fotografias  apresentadas  nos  autos  fls.  52/53  a
autora.
A  promovida  não  fez  nenhuma  prova  contrária,  apenas
alegando inexistência de dano moral e material.
O  laudo  fls.  22,  confirma  a  culpabilidade  e  imperícia  do
motorista que em manobra causou o acidente.
Não houve contestação da promovida sobre a culpabilidade
do motorista no acidente ocorrido, muito alegou motivo de
força  maior  ou  caso  fortuito.  Apenas  concordou  com  a
autora nesse ponto, e discordou das despesas realizadas e
os danos causados.
No  que  diz  respeito  ao  pedido  de  pensão  alimentícia  é
absolutamente  improcedente,  considerando  como  bem
asseverou a promovida, a autora é aposentada não havendo
prova de que detinha outra atividade autônoma.” (sic)

Feito esse registro, e comprovado o nexo de causalidade entre as
lesões  sofridas  pela  autora  e  o  evento  narrado,  presente  está  o  dever  da
promovida de reparar os danos ocasionados. 

Passo, então, à análise dos danos materiais. 

Postula a autora o ressarcimento das despesas que realizou com
tratamento médico para fins de melhora das consequências físicas advindas do
acidente,  bem  como  ao  qual  ainda  precisa  se  submeter,  avaliado  em  R$
15.000,00  (quinze mil  reais),  cujos  danos  emergentes  seriam apurados  em
liquidação  de  sentença,  devido  às  sequelas  funcionais,  do  transporte
necessário ao deslocamento para o local no qual realizou fisioterapia, cujos
recibos  são  autênticos,  bem  como  pelo  extravio  de  sua  bagagem,  cuja
comprovação de sua existência encontra-se consignada através do ticket (fl.
20), anexado aos autos, sendo insuficiente o valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), fornecido pela apelada, para pagamento de medicamento e
alimentação.

Analisando o pedido exordial, constante da petição de fls. 02/13,

Juiz Ricardo Vital de Almeida
6



Apelação Cível nº 0015928-52.2009.815.0011

embora  verifique  não  ter  havido,  para  a  espécie,  pedido  de  indenização
material pelas despesas com novo tratamento médico narrado na declaração
médica de fl. 106, tenho por bem-fazer as seguintes ponderações:

É cediço que o magistrado está vinculado aos limites objetivos da
lide, isto é, ao pedido efetivamente formulado, sendo certo que ao julgador não
é permitido deferir algo que não fora requerido, sob pena de flagrante violação
ao  princípio  da  congruência,  expressamente  previsto  no  art.  128  do  CPC,
verbis:

Art.  128.  O juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não
suscitadas,  a  cujo  respeito  a  lei  exige  a  iniciativa  da
parte.

Conforme lecionam Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade
Nery,  é o autor quem, na petição inicial,  fixa os limites da lide. É ele quem
deduz pretensão em juízo. O réu, ao contestar, apenas se defende do pedido
do autor, não deduzindo pretensão alguma. Quando reconvém, o réu se torna
autor  da  reconvenção,  fixando os  limites  da lide  reconvencional  na  petição
inicial  desta ação. Portanto, deve haver correlação entre pedido e sentença
(CPC  460),  sendo  defeso  ao  juiz  decidir  aquém  (citra  ou  infrapetita),  fora
(extrapetita) ou além (ultrapetita) do que foi pedido, se para isso a lei exigir a
iniciativa da parte (…).1

No  entanto,  in  casu,  constato  que  à  fl.  101,  na  audiência  de
instrução e julgamento as partes convencionaram o seguinte:

Assim, de comum acordo com as partes concedeu-se um
prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora realize
orçamento relativo aos procedimentos cirúrgicos e clínicos
em  hospital  particular  que  sejam  necessários  ao
restabelecimento  da  promovente,  tais  como  cirurgia,
internação, medicamentos, exames etc. 

Constata-se dos autos que esse documento, contendo declaração
do médico e indicação do tratamento ainda necessário ao restabelecimento da
saúde  da  autora,  foi  apresentado  à  fl.  106,  sendo  oportunizada  à  ré  o
contraditório (fls. 111 e 117), decorrendo o prazo in albis, sem manifestação.

Colocada  a  questão  nesses  termos,  não  resta  dúvida  que  o
tratamento  é  devido,  restando  à  fase  de  liquidação  de  sentença,  conforme
sugerido nas razões de apelo, a sua apuração.

Nesse tirocínio, à guisa de esclarecimento, deverá a liquidação
dar-se através de artigos, haja vista a necessidade de comprovação da sua
realização, através de novos documentos, conforme preceitua o artigo 475-e do

1 In CPC comentado, 9ª ed., RT : São Paulo, 2006, p. 336-337.
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Código de Processo Civil, que reza:

Art. 475-E. Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para
determinar o valor da condenação, houver necessidade de
alegar e provar fato novo.

Em  relação  ao  extravio  de  bagagem,  cumpre  alertar  que  a
responsabilidade pelo transporte da bagagem despachada pelo passageiro, até
o seu efetivo recebimento no local de destino, é da empresa de viação, que
deve agir com zelo e vigilância. Se o passageiro não recebe sua mala, seja por
roubo,  furto  ou  extravio,  deve responder  por  sua negligência,  arcando com
todos os prejuízos experimentados pelo consumidor.

Aplica-se,  nesse  caso,  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
legislação  específica  e  reguladora  das  relações  de  consumo,  conforme
jurisprudência desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS,  MORAIS  E
LUCROS CESSANTES - COMPANHIA AÉREA - BAGAGEM
NÃO CHEGOU AO DESTINO -  FALHA NA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA DE
TRANSPORTE  AÉREO  -  PREJUÍZOS  E
CONSTRANGIMENTOS - PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS -
IRRESIGNAÇÃO - DANOS CONFIGURADOS - QUANTUM
-  MAJORAÇÃO  DO  DANO  MORAL  -  DESPROVIMENTO
DO APELO E PROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO. A
posição que o consumidor exerce na relação de consumo,
pelo art.  4º,  II  do CDC, é de vulnerabilidade,  sendo o elo
mais fraco em detrimento daqueles que ditam as regras a
serem observadas, gozando de uma posição superior. 
A  verba  indenizatória  deve  ser  fixada  em  valor
correspondente à gravidade da lesão, de modo que com a
indenização se consiga lograr satisfação para o consumidor
ofendido e punição para o ofensor, de forma que este não
pratique tais atos novamente.2

Na  esteira  do  julgado  citado,  é  de  ressaltar-se  que  a
responsabilidade da companhia aérea com relação ao transporte da bagagem
de  seus  passageiros  também  é  objetiva,  devendo  arcar  com  os  prejuízos
sofridos pelo passageiro em caso de furto ou extravio.

Não  há  razão,  portanto,  para  a  empresa  suscitar  a
obrigatoriedade  do  consumidor  de  declarar  o  conteúdo  da  bagagem,  para,
então,  ter  direito  a  qualquer  ressarcimento.  É uma exigência arbitrária,  que
dificulta  o  exercício  do  direito  pelo  consumidor  hipossuficiente  e,  por
consequência, não deve ser admitida no âmbito da legislação consumerista.
2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00124374220138152001, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 27-01-2015.
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Assim  sendo,  o  ressarcimento  à  autora,  pelo  extravio  de  sua
bagagem,  é  devido,  não  havendo  que  se  questionar,  diante  da
responsabilidade da empresa, a ausência de indicação do seu conteúdo, haja
vista que, quanto a sua existência em si, não há dúvida, face o documento de
fl.  20,  devendo  ser  ressarcida  no  valor  declarado  de  R$  1.005,48,  que  é
razoável.

Já no tocante à restituição pelos deslocamentos para tratamento,
entendo que os recibos anexados aos autos pela autora (fls. 38/43) não servem
para  comprovar  tais  despesas,  à  míngua  de  indicação  do  usuário  e  nome
daquele que efetuou o pagamento.

Idêntico  raciocínio  deve  ser  extraído  para  os  recibos  de  táxi
apresentados pelo promovido, nos quais é ausente indicação de utilização pela
ré, razão pela qual não podem ser considerados para fins de compensação.

Não vejo como serem compensados, igualmente, outros valores
antecipados pela ré, que serviram para auxiliar no tratamento da autora (fls. 75,
76  e  87).  Com  efeito,  ausente  reconhecimento  de  condenação  por  danos
materiais já experimentados pela autora, pelas razões aqui esposadas, não há
como haver a recompensa. 

Quanto  ao  pedido  de  pensão  alimentícia,  tenho  que  este  não
deve ser concedido. Explico.

Não obstante o art. 950 do Código Civil admita o ressarcimento
não apenas a quem, na ocasião da lesão, exerça atividade profissional, mas
também aquele  que,  muito  embora  não a exercitando,  veja  restringida  sua
capacidade de futuro trabalho3, não demonstrado, nos autos em epígrafe, essa
possibilidade de labor futuro a ser desenvolvido pela apelante, ou mesmo o
desempenho  de  outra  atividade,  durante  a  aposentadoria,  através  da  qual
auferisse rende, inexiste possibilidade de concessão da pensão requerida, não
se presumindo tal fato.

Dano moral:

Não há dúvidas acerca da existência de dano moral  in re ipsa,
diante da grave violação da integridade física da autora. No entanto, o quantum
fixado  na  sentença  apresenta-se  desproporcional  à  extensão  dos  danos
noticiados nos autos (fraturas múltiplas, trauma crânio encefálico e hematoma
fronto orbitário esquerdo) e incompatível com as finalidades do instituto e dos
precedentes deste Tribunal.

Cumpre  ressaltar  que  esse  tipo  de  indenização  tem  função
diversa daquela referente à dos danos patrimoniais, não podendo ser aplicados

3 Nesse sentido: STJ, REsp 1281742/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe
05/12/2012.
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critérios iguais para sua quantificação, uma vez que a reparação de tal espécie
de dano procura oferecer compensação ao lesado para atenuar o sofrimento
havido e, quanto ao causador do dano, objetiva impingir-lhe sanção, a fim de
que não volte a praticar atos lesivos à personalidade de outrem. 

Na  fixação  do  quantum indenizatório  por  dano  moral,  deve-se
buscar atender à duplicidade de fins a que a indenização se presta, atentando
para a capacidade do agente causador do dano, amoldando-se à condenação,
de modo que as  finalidades  de reparar  a  vítima  e  punir  o  infrator  (caráter
pedagógico) sejam atingidas.

Sopesadas essas circunstâncias,  entendo que a indenização
fixada na sentença, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é insuficiente para
indenizar os danos morais provocados, em especial porque danos como esses
são ainda mais graves, já que é a própria vítima, aqui, que carregará consigo
por toda a vida as marcas do acidente sofrido. 

Dessarte,  majoro  a  verba  arbitrada  na  sentença  para  R$
10.000,00 (dez mil reais), montante a ser corrigido desde a data da sentença
pelo IGP-M, a teor da Súmula n.º 362/STJ. Os juros de mora, por sua vez,
incidem desde a citação, conforme disposição dos artigos 219 do CPC e 405
do CC. 

Por  fim,  quanto  aos  honorários  advocatícios,  considerando  o
reconhecimento da procedência do pedido,  e que a autora decaiu de parte
mínima do pedido, é de se aplicar a regra do parágrafo único do art. 21 do
CPC, que textua:

Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários.

Assim sendo, devem ser aplicados, in casu, os §§ 2º e 4º do CPC,
para arbitramento do montante da verba honorária, restando vencida a parte
promovida.  Razão pela qual  fixo  em 20% sobre o valor  da condenação os
honorários advocatícios a serem pagos pela ré.

No que se refere aos artigos invocados pelas partes, dou-os por
prequestionados, com a finalidade de evitar eventual oposição de embargos
declaratórios tão-somente para este fim.

Frente  ao  exposto,  dou  provimento  parcial  ao  recurso  da
autora,  negando provimento ao do réu,  para condenar  a Empresa Viação
Bela Vista, ao ressarcimento da autora ao valor de R$ 1.005,48, referente ao
extravio de bagagem, majorar os danos morais para R$ 10.000,00 (dez mil
reais), e reconhecer devido o ressarcimento quanto à cirurgia a ser feita pela
autora, a título de danos emergentes, cuja liquidação se dará por artigo.

É como voto.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
10



Apelação Cível nº 0015928-52.2009.815.0011

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Exmº.  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida, o Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Dr. Marcos Coelho de
Salles (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à
sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 09 de
junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR
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